
    Nº 2210, quarta-feira, 10 de maio de 2023

 

LEI Nº 9.380, DE 10 DE MAIO DE 2023.
 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a
Associação União do Oeste Futebol Clube.

 

O Prefeito do Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, no exercício de
suas atribuições, conforme artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que
a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Declara-se de utilidade pública municipal União do Oeste Futebol Clube,
entidade civil de direito privado, sem fins econômicos, constituída por tempo indeterminado, com
sede e foro no município de Joinville, na Rua Guilherme Klein, nº 655, no bairro Aventureiro,
inscrito no CNPJ sob o nº 10.560.494/0001-12.

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 29/2023

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Wilian Tonezi.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016882827 e o
código CRC BA23630B.

DECRETO Nº 54.859, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Luiza Mendes Pinheiro, matrícula 58.777, no cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016893815 e o
código CRC 6811D3C8.

DECRETO Nº 54.830, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Andrielly Cristina Brick, matrícula 58.755, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016884518 e o
código CRC 79B73254.

DECRETO Nº 54.840, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Pâmela Tayse de Andrade, matrícula 58758, no cargo de Auxiliar Escolar.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito
 

 Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016888444 e o
código CRC 96E9D3AD.

DECRETO Nº 54.839, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Daiane Rosenstock, matrícula 58.752, no cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016886388 e o
código CRC 56CC616C.

DECRETO Nº 54.838, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- CRISTIANE GODOY DA SILVA, matrícula 58.751, no cargo de Professor
Ensino Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016885608 e o
código CRC 16BFB046.

5 de 114

Nº 2210, quarta-feira, 10 de maio de 2023



DECRETO Nº 54.837, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Claudete Maria Ricardo, matrícula 58.750, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016885577 e o
código CRC 2EF617D8.

DECRETO Nº 54.836, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

-Ana Taline dos Anjos Anacleto da Cruz Budal Arins, matrícula 58.756, no
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cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016885462 e o
código CRC 6CB7564E.

DECRETO Nº 54.844, de 10 de maio de 2023.

Nomeia Conselheira Tutelar suplente.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de 07 de outubro de 2015,
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

 

considerando o período de férias da Conselheira Tutelar (MEMORANDO SEI N
º0016638667/2023 - SAS.CTU), nomeados pelo Decreto nº 36.561, de 06 de janeiro de 2020, e

 

considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal (férias),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeada pelo período de 17 de maio de 2023 a 5 de junho de 2023,
como Conselheira Tutelar, no Conselho Tutelar 2, a suplente Lucimar da Silva dos Anjos.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016889167 e o
código CRC A5623F31.

DECRETO Nº 54.835, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Francine de Souza Speckhahn, matrícula 58.754, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016885305 e o
código CRC 6BBF6A3C.

DECRETO Nº 54.834, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Mirian Soares, matrícula 58.757, no cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016885183 e o
código CRC 57B923F1.

DECRETO Nº 54.833, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Ângela Freitas da Silva, matrícula 58.749, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016885094 e o
código CRC D89A3251.

DECRETO Nº 54.832, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Kamila Erbs, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Lingua
Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016884843 e o
código CRC 5765F8D2.

DECRETO Nº 54.843, de 10 de maio de 2023.

Cessa Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica cessada a pensão por morte concedida a  CÉLIA REGINA DOS
SANTOS, na condição de cônjuge do servidor aposentado falecido JOSÉ CASSIANO DOS
SANTOS, matrícula n. 21.616-0, em virtude da "renúncia expressa" da pensionista  ao pagamento
da pensão por morte, através de Termo de Renúncia, de 31 de março de 2023, nos termos do art.
43, inciso II, da Lei Municipal n. 571/2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de abril de  2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 10/05/2023, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016888591 e o
código CRC 5DAEF108.

DECRETO Nº 54.831, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Maiara Beatriz de Carvalho Machado, matrícula 58.748, no cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016884793 e o
código CRC FE34C6BC.

DECRETO Nº 54.852, de 10 de maio de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
12 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Dieferson Alan da Rosa, matrícula 58.772, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016892658 e o
código CRC 0084CD83.

DECRETO Nº 54.829, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

-Letícia Garcia Amadeu, matrícula 58.753, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016883872 e o
código CRC 38A86069.

DECRETO Nº 54.849, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Pedro Otero Reinert, matrícula 58.761, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências da Religião.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016891781 e o
código CRC 9C9D2105.

DECRETO Nº 54.848, de 10 de maio de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
15 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Hirata Cervilheri de Oliveira, matrícula 58.764, para o cargo de
Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016891021 e o
código CRC 886C2EF3.

DECRETO Nº 54.828, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

-Mariza Elizabeth Ignacio de Oliveira, matrícula 39.845, no cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016883542 e o
código CRC 0053F061.

DECRETO Nº 54.856, de 10 de maio de 2023.

Torna sem efeito a nomeação efetivada pelo
Decreto nº 54.441, de 27 de abril de 2023, de
candidato aprovado em concurso público que não
tomou posse no prazo legal.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando o artigo
17, da Lei nº 266, 05 de abril 2008,

 

DECRETA:

 

Art. 1o Torna sem efeito, de acordo com o art. 17, § 1º e § 2º  da Lei nº 266, de
05 de abril de 2008, o Decreto nº 54.441, de 27 de abril de 2023, que nomeou, Janaina Lopes dos
Santos Figueiredo, para exercer o cargo de Professor Ensino Fundamental Inglês, na Secretária de
Educação, por não ter tomado posse no prazo legal.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016893628 e o
código CRC 11989AE2.

DECRETO Nº 54.857, de 10 de maio de 2023.

Torna sem efeito a nomeação efetivada pelo
Decreto nº 54.284, de 20 de abril de 2023, de
candidato aprovado em concurso público que não
tomou posse no prazo legal.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando o artigo
17, da Lei nº 266, 05 de abril 2008,

 

DECRETA:

 

Art. 1o Torna sem efeito, de acordo com o art. 17, § 1º e § 2º  da Lei nº 266, de
05 de abril de 2008, o Decreto nº 54.284, de 20 de abril de 2023, que nomeou, Lara Christine
Silveira Gatz, para exercer o cargo de Professor Ensino Fundamental Inglês, na Secretária de
Educação, por não ter tomado posse no prazo legal.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016893670 e o
código CRC 3FC8CE87.

DECRETO Nº 54.827, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Hillary Caroline Wensiboski da Cruz, matrícula 58.747, no cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016883031 e o
código CRC E7FFD48E.

DECRETO Nº 54.826, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Geiciane Pereira de Souza, matrícula 58.717, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016882888 e o
código CRC A1E6D5BC.

DECRETO Nº 54.854, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 15 de maio de 2023:

 

- Mauri Jorge de Freitas Junior, para o cargo de Gerente da Unidade de Captação,
Projetos e Fomento.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016892730 e o
código CRC F82B040D.

DECRETO Nº 54.851, de 10 de maio de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 14 de maio de 2023:

 

- Mauri Jorge de Freitas Junior, do cargo de Coordenador I da Área de Projetos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016891906 e o
código CRC 113EE29F.

DECRETO Nº 54.850, de 10 de maio de 2023.

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 10 de maio de 2023:

 

- Caio Luciano Berndt, do cargo de Gerente de Captação, Projetos e Fomento.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016885359 e o
código CRC 0A8AEFDF.

DECRETO Nº 54.845, de 10 de maio de 2023.

Exonera Conselheira Tutelar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, e com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de
07 de outubro de 2015, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, e

 

considerando o pedido de exoneração do cargo de Conselheiro Tutelar
(Documento SEI Nº 0016836769), 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de Conselheira Tutelar no Conselho
Tutelar 3,  Daniele Goedert, a partir de 08 de maio de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016889185 e o
código CRC BEA1D379.

DECRETO Nº 54.858, de 10 de maio de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
12 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Kleber Novaes de Almeida, matrícula 58.775, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016893685 e o
código CRC 52A61E2D.

DECRETO Nº 54.855, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Hellen Aparecida de Andrade da Silva, matrícula 58.773, no cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016893609 e o
código CRC C98342CB.

DECRETO Nº 54.860, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Celestre Natalina Luz Silva, matrícula 58.776, no cargo de Auxiliar Escolar.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016893986 e o
código CRC 6D66A4B4.

DECRETO Nº 54.847, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Simone de Fátima Rodrigues, matrícula 58.767, no cargo de Professor Educação
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Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016890907 e o
código CRC EF758AC6.

DECRETO Nº 54.853, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Leonard Silva Carvalho Capela, matrícula 58.774, no cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016892697 e o
código CRC 9EE971BB.

DECRETO Nº 54.846, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Marcia Pedrozo, matrícula 58.763, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016890888 e o
código CRC 2F073553.

DECRETO Nº 54.842, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Sabrina Cabral Taborda, matrícula 58.760, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016888568 e o
código CRC C6BE9626.
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DECRETO Nº 54.841, de 10 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Priscila Naira Setti, matrícula 58.759, no cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016888475 e o
código CRC D281F0E0.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA  SEI Nº 952/2023 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve, 
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Art. 1º - Alterar a Comissão de Gestão de Contrato de Credenciamento de instituições
financeiras/bancárias, interessadas em conceder empréstimos mediante consignação em
folha de pagamento e/ou cartão de crédito para os servidores ativos e agentes comunitários
de saúde da Prefeitura Municipal de Joinville, firmados entre o Município de
Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas e instituições financeiras/ bancárias.

Fiscais:

Giovanna Paschoali Bertolotto - Titular

Fernanda Luiza Daniel Bonett  Scholze - Suplente

Mariane Maria Braz - Titular

Leila Cristina de Assis - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo as especificações e a qualidade; 

IV- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato. 

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria 1868/2021, de 02/07/2021.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016851108 e o
código CRC 3B240282.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA CONJUNTA Nº 069/2023/SAMA/SEINFRA/SES/SED/SDE

Designa servidores para compor a Comissão
Interinstitucional Permanente de Apoio ao
Coordenador Municipal do Programa Penso, Logo
Destino do Instituto de Meio Ambiente de Santa
Catarina.
 

Os Secretários de Meio Ambiente, Infraestrutura Urbana, Saúde, Educação e de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
a Lei Ordinária Municipal nº 9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão Interinstitucional
Permanente de Apoio ao Coordenador Municipal do Programa Penso, Logo Destino, do Instituto
de Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA/SC), conforme Termo de Cooperação Técnica nº
083/2022 (0013043412), ficando assim constituído:

I - Secretaria de Meio Ambiente:

Carla Caroline Correia, matrícula 57.961 - Coordenador Municipal Titular;

Andreia Braun, matrícula 38.997 - Coordenador Municipal Suplente.

 

II - Secretaria de Infraestrutura Urbana:

Marília Gasperin dos Santos, matrícula 56.676 - Titular;

Lucas Paim de Lima, matrícula 57255 - Suplente.

 

III - Secretaria de Saúde:
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Saulo Vicente Rocha, matrícula 37.236 - Titular;

João Batista Martins, matrícula 46.199 - Suplente.

 

IV - Secretaria de Educação:

Marco Robert Klitzke, matrícula 35.713 - Titular;

Francoyse Hugen Mendes, matrícula 23.107 - Suplente.

 

V - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação:

Haroldo Lasala Neto, matrícula 23.046 - Titular;

Troy Roger Lemke, matrícula 14.374 - Suplente.

 

Art. 2º Caberá à Comissão Interinstitucional Permanente de Apoio ao
Coordenador Municipal elaborar, apoiar e auxiliar a articulação da estratégia local do programa.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo junto à Comissão Interinstitucional Permanente de Apoio ao
Coordenador Municipal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 08/05/2023, às 14:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 08/05/2023, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/05/2023, às 20:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 09/05/2023, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 08:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016848758 e o
código CRC C7A40758.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

PORTARIA Nº 037/2022 - URCN

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Unidade Regional de Obras
Centro Norte

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

RESOLVE, 

Art. 1º-  Autorizar os servidores abaixo, devidamente habilitados para a condução
dos veículos SPIN placas RXR6A56, SPIN PLACAS RXZ0G56 E GOL placas RAJ7F42;

 

- Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071, CNH 03157984769;

- Paulo Sérgio Silveira da Silva, matrícula nº 43.659, CNH 00647144927;

- Elisangela Bresciani - matricula nº 53.337 CNH 03325232590;

- Alceonir Bertol, matricula nº 54.683 CNH 02588588236;

- Diogo Marcio Goral - matricula nº 54.638 CNH 05138714348;

- Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula nº 57.612 CNH 02985363450;

- Matheus Machado Galvão - Matricula nº 58586 CNH 07185602654.

 

Art. 2º -  Para a condução dos veículos oficiais acima indicados, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto nº 15.899 de 18 de agosto de 2009, com
destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revoga-se a Portaria SEI.GAB/SPCN.NAD nº 2153 DE 13/02/2023.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/05/2023, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016832899 e o
código CRC CAEEB32C.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Institui o Comitê de Inovação da Companhia Águas
de Joinville.

PORTARIA Nº 3172/2023

 

 

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Comitê de Inovação no âmbito da Companhia Águas de Joinville - CAJ.

Art. 2º O Comitê de Inovação da Companhia Águas de Joinville é um órgão colegiado de
assessoramento e aconselhamento da organização, cujos objetivos envolvem a proposição, a
discussão, a validação e a recomendação de soluções inovadoras ao saneamento, municipal e
regional auxiliando, assim nas decisões estratégicas organizacionais e no atendimento das metas do
Novo Marco Legal do Saneamento. 

Art. 3º Compete aos membros internos do Comitê de Inovação:

a) Manifestar-se sobre políticas, práticas e iniciativas inerentes à gestão da inovação, sempre em
consonância aos objetivos estratégicos da organização, aspectos normativos internos e legislação
aplicável;

b) Manifestar-se sobre termos de convênio, parcerias e cooperação envolvendo inovação entre a
Companhia e terceiros, bem como apreciar os resultados dos mesmos,
sugerindo eventuais alterações e/ou melhorias quando pertinentes.

c) Recomendar novas tecnologias, metodologias, estratégias e demais elementos envolvendo
soluções inovadoras para os principais problemas do saneamento de Joinville e Região;  

d) Opinar sobre a realização, organização ou participação da Companhia em eventos que envolvam
pesquisa e inovação;

e) Auxiliar o escritório de inovação da CAJ – INOVACAJ em outros assuntos relevantes que
envolvam pesquisa e inovação.

Parágrafo único: Os membros que apresentarem conflito de interesse em relação a algum tema em
discussão, devem se declarar impedidos para emitir opiniões acerca de concordância ou
discordância da respectiva temática.

Art. 4º Compete aos membros externos do Comitê de Inovação:
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a) Aconselhar sobre novas tecnologias, metodologias, estratégias e demais elementos envolvendo
soluções inovadoras para os principais problemas do saneamento de Joinville e Região;

b) Aconselhar sobre a participação da empresa em eventos, cursos e demais atividades que
envolvam pesquisa e inovação, bem como auxiliar na escolha de projetos decorrentes
de hackathons, gincanas, maratonas que venham a ser realizados.

c) Opinar ou prestar auxílio na elaboração de políticas, procedimentos e práticas inerentes à gestão
da inovação.

Art. 5º As reuniões serão realizadas conforme conveniência dos participantes e demandas
existentes.

Art. 6º  As eventuais decisões que couberem ao Comitê serão tomadas por voto da maioria simples
de seus membros, devendo os membros em eventual conflito de interesse se manifestarem
impedidos para emissão de opinião, não sendo, assim, computados na contagem.

Art. 7º Esta portaria revoga a Portaria nº 3009/2022, de 31 de maio de 2022;

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/05/2023, às 15:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016824124 e o
código CRC 01F330D8.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

 

Portaria nº 26/2023

 

O Secretário da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de suas
atribuições,

 

RESOLVE

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do Termo de
Contrato nº 681/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR e a empresa AR RP Certificação Digital Eireli, inscrita
no CNPJ nº 21.308.480/0001-22, que tem por objeto o serviço de certificação digital para
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no CNPJ nº 21.308.480/0001-22, que tem por objeto o serviço de certificação digital para
aquisição e renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ.

 

Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Fiscal Titular

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula nº 38.407- Fiscal Titular

Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 - Fiscal Titular

Eliete Maria de Souza Kress, matrícula  nº 28.984 – Fiscal Suplente

Art. 2º – Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 10/05/2023, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016863557 e o
código CRC 4E89EA4E.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 043/2023/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de regularização fundiária urbana.

 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018 e em complementação a (s) Portaria (s) 130/2022 SEI
nº. 0015003356, 146/2022 SEI nº. 0015193464, 001/2023 SEI nº. 0015737908, 018/2023 SEI
nº. 0016454830 para fins de regularização fundiária urbana a área identificada como REURB
"URBANIZAÇÃO BOA VISTA III". A área a ser regularizada conforme projeto urbanístico
anexo SEI nº. 0014902856, corresponde a 641 (seiscentos e quarenta e um) lotes, sendo
classificadas 100 (cem) famílias.

Segue a inclusão de mais 30 (trinta) famílias para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 130 (cento e trinta) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação anexo SEI
n°. 0016852055, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraído do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada REURB
"URBANIZAÇÃO BOA VISTA III", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº 018/2022/SEHAB,
disponível no documento SEI nº. 0012285502.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 09/05/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016876218 e o
código CRC 002BFFAC.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 070/2023

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 542/2023 firmado com a
empresa WERNER JEWOROWSKY.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 542/2023
firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Meio Ambiente/ Fundo Municipal
do Meio Ambiente e a empresa WERNER JEWOROWSKY, inscrita no
CNPJ nº 22.862.119/0001-06 cujo objeto é a  a contratação de empresa especializada na confecção
e instalação de placas de sinalização. 

Fiscal Requisitante:

Magda Cristina Villanueva Franco, matrícula 47049 - Titular;

Carla Caroline Correia, matrícula 57961 - Suplente.

 

Fiscais Técnico:

Michel Gessner Ribeiro, matrícula 43024 -  Titular;

Josimar Neumann, matrícula 44845 - Suplente;

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53999 - Titular;
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Frankisleine Martind, matrícula 23522 - Suplente.

 

Fiscais Administrativo:

Juliana Rocha de Alcântara , matrícula 43664 - Titular;

Ketlin Sabrina Marques Paes Rech, matrícula 43581 – Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016882730 e o
código CRC 0197652F.

 

EDITAL SEI Nº 0016881003/2023 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

 

Comunicamos que a audiência pública do Estudo de Impacto de Vizinhança -
EIV Condomínio Residencial e Comercial de Lotes - Área 01, localizado na Rua Gothard
Kaesemodel, nº 254, Anita Garibaldi, realizar-se-á no dia 25 de maio de 2023, às 19h00,
no Auditório da UniSociesc - Campus Anita Garibaldi, à Rua Gothard Kaesemodel, nº 833, Anita
Garibaldi, Joinville/SC.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 10/05/2023, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016881003 e o
código CRC F7B46C09.

 

EDITAL SEI Nº 0016871290/2023 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 09 de maio de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “URBANIZAÇÃO MARIA CANTILDE GOMES - BAIRRO PETRÓPOLIS”
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Ao Senhor (a)

JOSÉ CARLOS NEVES

Endereço: Rua Salvador Gomes de Oliveira, nº 499 , bairro Petrópolis

CEP: 89208-880

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação e no uso das atribuições, que
lhe confere o Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que dispõe o art. 31, § 1o e 2º da
Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em tramitação o processo administrativo
para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área pública de 8.912,19m², situada na
rua Maria Cantilde Gomes, neste Município, intitulada como “URBANIZAÇÃO MARIA
CANTILDE GOMES - BAIRRO PETRÓPOLIS”, com a descrição georreferenciado a seguir: 

Um terreno localizado no Município de Joinville, na Urbanização Maria Cantilde
Gomes, no bairro Petrópolis na rua Maria Cantilde Gomes, com as seguintes coordenadas, medidas
e confrontações, inicia-se a descrição deste perímetro partindo-se do vértice V1 com coordenadas
X=716926.7921 e Y=7084518.2993, seguindo com azimute 175°53'18" e distância 53.79m chega-
se ao vértice V2 com coordenadas X=716930.6487 e Y=7084464.6498, confrontando com
Congregação Crista no Brasil edificação 252, Hacasa Administração E Empreendimentos
Imobiliários S/A edificação S/N, Hacasa Administração E Empreendimentos Imobiliários S/A
edificação S/N e Hacasa Administração E Empreendimentos Imobiliários S/A edificação S/N. Deste
com azimute de 265°39'07" e distância 168.04m chega-se ao vértice V3 com coordenadas
X=716763.0934 e Y=7084451.9102, confrontando com Sarah Rosana Alves Dos Santos
Farias/Thiago Henrique Farias/ Hacasa Administração E Empreendimentos Imobiliários S/A
edificação S/N, Robson Fellipe Dos Santos/ Hacasa Administração E Empreendimentos
Imobiliários S/A edificação S/N, Carlos Eduardo Cunha edificação 240, Osvaldo de França
edificação 252, Valderi Vargas De Quadros edificação 258, Maria Catarina Ferreira edificação 276,
Andrei Castro Da Silva edificação 301, Tirone Kruger edificação S/N, Vania ErhardT edificação
367, Alsizo Luiz Rodrigues/ Cristiane Anacleto/ Hacasa Administração E Empreendimentos
Imobiliários S/A edificação S/N, Joslaine Cris Vieira edificação 332, Ricardo Gomes edificação
344, Nelson Dos Santos edificação S/N, Tyago Marconato/ Imobiliária Casa Nova Ltda edificação
368. Deste com azimute de 175°37'00" e distância 30.72m chega-se ao vértice V4 com
coordenadas X=716765.4417 e Y=7084421.2760, confrontando com Tyago Marconato/
Imobiliária Casa Nova Ltda edificação 368. Deste com azimute de 265°37'06" e distância 22.07m
chega-se ao vértice V5 com coordenadas X=716743.4324 e Y=7084419.5895. Deste com raio
6,00m e desenvolvimento 11.12m chega-se ao vértice V6 com coordenadas X=716737.1011 e
Y=7084426.8005, perfazendo um total de 333.19m confrontando com a rua Maria Cantilde
Gomes. Deste com azimute de 11°52'55" e distância 37.76m chega-se ao vértice V7 com
coordenadas X=716744.8620 e Y=7084463.6859, confrontando com a rua João Cardoso de
Aguiar. Deste com azimute de 62°26'11" e distância 140.43m chega-se ao vértice V8 com
coordenadas X=716869.3549 e Y=7084528.6689, confrontando com Acacio L. Da Costa
edificação S/N, Osmar Batista edificação 583, Bruno Gomes Miranda/ Carine Tavares Da Silva
edificação S/N, Norberto Moacir Pereira edificação S/N, Timoteo Abel Garcia edificação 553,
Maria Aparecida Neves edificação 515, José Carlos Neves edificação 499, Dilson Assis Pereira
edificação 487, Lucinda Alves Pereira De Almeida edificação 475, Maria das Graças Cardoso
Costa edificação 463. Deste com azimute de 149°43'50" e distância 22.07m chega-se ao vértice V9

41 de 114

Nº 2210, quarta-feira, 10 de maio de 2023



com coordenadas X=716880.4815 e Y=7084509.6049. Deste com azimute de 62°15'56" e
distância 17.24m chega-se ao vértice V10 com coordenadas X=716895.7422 e Y=7084517.6287,
perfazendo um total de 39.31m confrontando com Antônio Felipe Piaz edificação 120. Deste com
azimute de 163°44'45" e distância 15.18m chega-se ao vértice V11 com coordenadas
X=716899.9911 e Y=7084503.0553. Deste com azimute de 60°22'010" e distância 30.83m chega-
se ao vértice V1, ponto origem deste memorial, perfazendo um total de 46.01m confrontando com
Ademar Alfredo De Aguiar edificação 134. Contendo área total de 8.912,19m² (oito mil
novecentos e doze metros quadrados e dezenove decímetros).

O perímetro acima está inserido na área da Matrícula nº 38.765, 3ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do MUNICÍPIO DE JOINVILLE.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr. João Colin nº 2.719, bairro
Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber eventual
impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de discordância
com o projeto proposto.                    

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 53.991, de 24 de março de 2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 09/05/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016871290 e o
código CRC E7E7CAE7.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016891453/2023 -
SEFAZ.UFT
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Joinville, 10 de maio de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA os
contribuintes abaixos relacionados da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social NOVA HEBROM INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
CNPJ/CPF 09.613.372/0001-68 
Data do Cadastro de Ofício 18/08/2022

Valor do Auto de Infração nº 0013977131
Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

 

Razão Social ANDRE LUIZ ROEDEL
CNPJ/CPF 16.510.506/0001-80 
Data do Cadastro de Ofício 18/08/2022

Valor do Auto de Infração nº 0013978337
Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

 

Razão Social GEMEC USINAGEM E FERRAMENTARIA EIRELI
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CNPJ/CPF 04.073.303/0001-95 
Data do Cadastro de Ofício 18/08/2022

Valor do Auto de Infração nº 0013996376
Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016891453 e o
código CRC 311B150F.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016889605/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
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seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social DELTA MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ/CPF 26.131.610/0001-39
Data do Cadastro de Ofício 30/08/2022

Valor do Auto de Infração nº 0014105711
Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016889605 e o
código CRC FD30B5E0.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA;

CNPJ: 33.584.094/0001-42;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

2 17780
LUVA DE CORRER, COM BOLSA, JM, FD, DN

50
PC 30 R$ 204,00

3 17784 VENTOSA TRÍPLICE FUNÇÃO, PN 10, DN 50 PC 20 R$ 493,00
11 18020 LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 80 PC 50 R$ 382,00

21 18959
VENTOSA TRÍPLICE FUNÇÃO, FD, PN 10, DN

150
PC 5 R$ 1.395,00

24 20429 EXTREMIDADE, FD, FP, PN16, DN 500 PC 10 R$ 2.650,00
28 20574 LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 700 UN 5 R$ 5.709,20

29 22145
REDUÇÃO CONCÊNTRICA, FD, FF, PN 10, DN

150 X 100
PC 10 R$ 429,00

36 22862
EXTREMIDADE FLANGE E PONTA, FD, PN 10,

DN 80
UN 10 R$ 243,00

42 27239
TOCO COM FLANGES, FD, PN 16, DN 200 X

0,50M
UN 6 R$ 788,29

44 27251
TOCO COM FLANGES, FD, PN 16, DN 300 X

0,75M
UN 4 R$ 2.823,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 05/05/2023, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/05/2023, às 17:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2023, às 19:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016793694 e o
código CRC 89969598.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016609243/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 043/2023, com os seguintes dados:
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CONTRATADA: RODRIGO ANDERSON LOURENCO 30353656879

CNPJ: 20.995.123/0001-17

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023

VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias

VALOR: R$ 11.700,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 17/04/2023, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 10/05/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/05/2023, às 15:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016609243 e o
código CRC 65EEE56D.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016888603/2023 -
IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Termo de Dispensa de Licitação SEI 0016888555 - Processo SEI 23.0.115815-7,
da Lei nº 14.133/21:

 

CONTRATADA: AEROTUR SERVICOS DE VIAGENS LTDA.

CNPJ: 05.120.923/0001-09

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de
agenciamento de viagem compreendendo a cotação, reserva, marcação, remarcação, emissão e
cancelamento, de passagens aéreas nacionais, conforme solicitação do IPREVILLE, e de acordo
com as especificações e quantidades do Termo de Referência SEI 0016772340.

REFERENTE:  Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
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VALOR TOTAL: R$ 0,00 (zero) para a quantidade estimada de 56 (cinquenta e seis) serviços de
agenciamentos de viagens aéreas nacionais.

VALOR TOTAL: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) para aquisição de passagens aéreas
nacionais.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 10/05/2023, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016888603 e o
código CRC B8BD69C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016886385/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 11:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016886385 e o
código CRC D3680E07.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016884292/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHAIANA BUGMANN no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 10:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016884292 e o
código CRC 7B3DA5C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016884851/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA ANGEOLETI BUSS no Processo
Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0630 - Médico Plantonista Infectologista,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 10:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016884851 e o
código CRC 69BA35E0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016885643/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARLA CRYSTINA THOMASSEN no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 10:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016885643 e o
código CRC EE58AF88.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016887365/2023 - SGP.UDS.ARE

 

51 de 114

Nº 2210, quarta-feira, 10 de maio de 2023



 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLARA DOS REIS no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 11:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016887365 e o
código CRC 13604B23.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016889331/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE BRAGA DE MELO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 13:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016889331 e o
código CRC 74F30136.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016881824/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TUANY BATISTA SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 08:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016881824 e o
código CRC 4683FB01.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016884675/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO BRIESEMEISTER no Processo
Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0389 - Médico Plantonista Anestesiologista,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 10:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016884675 e o
código CRC 3430018E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016885121/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILLI DAMBROS FREITAS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 10:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016885121 e o
código CRC E13A9AFD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016885846/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA EDUARDA ROCHA DE MACEDO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 10:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016885846 e o
código CRC 10562D6D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016889409/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA BACK no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 13:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016889409 e o
código CRC 423D490B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016885407/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA GONCALVES LEAL no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 10:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016885407 e o
código CRC 689FA6AE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016886129/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAIZI CRISTINI WASCHEL no Processo Seletivo
- Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 10:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016886129 e o
código CRC 3BF0C923.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016889689/2023 - SGP.UDS.ARE
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016889689/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MUNIKE VINTER DA MAIA no Processo Seletivo
- Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 13:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016889689 e o
código CRC 56D9F475.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016889826/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLARA DE OLIVEIRA CORREA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 13:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016889826 e o
código CRC 06A06BA7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016882042/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DAIANE CAROLINA RAMOS SANTANA no
Concurso Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 08:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016882042 e o
código CRC 92963F50.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016889933/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MILKA REBEKA COELHO CAMELO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 13:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016889933 e o
código CRC 9DCBFC97.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016890160/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA FAES no Processo Seletivo - Edital 010-
2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2023, às 13:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016890160 e o
código CRC F1484824.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016796151/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 048/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
COMERCIAL MULTVILLE LTDA, Item 64 – R$746,10; Item 65 – R$746,10; Item 96 –
R$26,00 e Item 97 – R$26,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2023, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016796151 e o
código CRC DAB8850C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016818809/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão nº
028/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de
sonorização, iluminação, tenda, palco, grades de isolamento (gradil), unifilas, cones, octanorme,
piso, mesas, cadeiras, banheiros químico, arquibancada, estrutura boxtruss e praticáveis de
palco. Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos
equipamentos, para a realização dos eventos, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ODIMAR GOMES
DA SILVA LTDA, Item 06 - R$16,30.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2023, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016818809 e o
código CRC F09B01CA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016818538/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão nº
028/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de
sonorização, iluminação, tenda, palco, grades de isolamento (gradil), unifilas, cones, octanorme,
piso, mesas, cadeiras, banheiros químico, arquibancada, estrutura boxtruss e praticáveis de
palco. Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos
equipamentos, para a realização dos eventos, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ROSSI SOM &
LUZ LTDA , Item 01- R$910,00, Item 02 - R$1.010,00, Item 12- R$49,89, Item 16-
R$1.748,00, Item 18 - R$3.940,00, Item 21- R$3.990,00, Item 26 - R$24,95 e Item 27- R$85,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2023, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016818538 e o
código CRC DFAC3571.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0016551707/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no § 4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 734/2022, visando a
Aquisição de 05 veículos automotores tipo SUV com preparação acústica e visual para
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viaturas descaracterizadas a serem empregadas em fiscalizações de estabelecimentos ligados
ao trânsito nas comarcas congêneres da 2ª Circunscrição Regional de Trânsito de Joinville,
sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 22/05/2023 às 08:30 horas. A
Errata encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no TCE:
9D3C724E3501F353F360952A0E7E996B5B7FACD9.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016551707 e o
código CRC 7A810BE6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016836608/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 036/2023, destinado ao credenciamento
de leiloeiros para a prestação dos serviços de avaliação e alienação através de leilão público
presencial e/ou eletrônico de bens móveis e de bens imóveis de propriedade da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville –
CAJ, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado
aos participantes habilitados: Alex Willian Hoppe, Jorge Marco Aurelio Biavati, Auriannye
Marques, Liliamar Fátima Parmeggiani Pestana Marques Gomes, Roger Wenning, Marileia
May, Júlio Ramos Luz, Vanessa Priscila Brassiani, Diórgenes Valério Jorge, Anderson Lopes
de Paula, Paulo Roberto Worm, Aridina Maria do Amaral, Michele Pacheco da Rosa
Sandor, Marcus Rogério Araújo Samoel, Osmar Sérgio Costa, Anderson
Luchtenberg e Odiclesio Jaison Storchio.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016836608 e o
código CRC 0F2B93F2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016862731/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 013/23, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: REVITALIZA SOLUÇÕES EM ALPINISMO INDUSTRIAL EIRELI, inscrita no
CNPJ sob nº 04.919.183/0001-02.

VALOR GLOBAL - R$ 162.204,00 (cento e sessenta e dois mil duzentos e quatro reais). 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/05/2023, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 09/05/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/05/2023, às 14:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/05/2023, às 15:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016862731 e o
código CRC 4B08D43C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016861249/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
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efeito através da Concorrência nº 752/2022, destinada à contratação de consultoria para
elaboração de Estudo Ambiental Simplificado para Retificação e Canalização de Curso D'Água,
localizada na Rua dos Portugueses, bairro Zona Industrial Norte - Joinville, em atendimento à Ação
Civil Pública Nº 5028259-59.2020.8.24.0038 do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, bem como
o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora, qual seja: Ambientum Consultoria e Tecnologia Ambiental Ltda, com o valor global
de R$ 71.010,19.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016861249 e o
código CRC 08E783B4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016830425/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do  Edital de Credenciamento nº 007/2023 destinado
ao credenciamento de empresas especializadas para prestação de serviço de monitorização
neurofisiológica intra operatória, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação
adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada, qual seja: RHF Serviços em Monitoração
Intra-Operatória Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016830425 e o
código CRC C490427B.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016886875/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 052/2023 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA EVENTOS, na Data/Horário: 29/05/2023 às 14:00
horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: C1827B5E226F9684C0F30FC66310B127BB38507A.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/05/2023, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/05/2023, às 14:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/05/2023, às 15:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016886875 e o
código CRC E34B5048.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016872038/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento leva ao
conhecimento dos interessados, que revoga o processo licitatório levado a efeito através do Edital
de Credenciamento nº 183/2021, destinado ao Credenciamento de leiloeiros para a prestação
dos serviços de avaliação e alienação através de leilão público presencial e/ou eletrônico de
bens móveis inservíveis de propriedade da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ, conforme Termo de
Revogação SEI nº 0016872021.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016872038 e o
código CRC 0DAC971D.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016868001/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento leva ao
conhecimento dos interessados, que revoga o processo licitatório levado a efeito através do Edital
de Pregão Eletrônico nº 050/2022, destinado a Contratação de pessoa jurídica com ou sem fins
lucrativos para desenvolver trabalho de Serviço de Residência Terapêutica, para
atendimento aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, conforme Termo de Revogação SEI nº 0016867987/2023. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016868001 e o
código CRC 2A8C2595.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016869734/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento leva ao
conhecimento dos interessados, que revoga o processo licitatório levado a efeito através do Leilã
o nº 064/2022, destinado à alienação de bens inservíveis de propriedade da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville -
CAJ, conforme Termo de Revogação SEI nº 0016872021.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016869734 e o
código CRC F17F209A.

 

ERRATA SEI Nº 0016846355/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 08 de maio de 2023.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de
Administração torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Terceiro
Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 011/2020/PMJ e seu devido

Extrato SEI nº 0016779540, publicado em 05/05/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município 2207:

Onde se lê:

"[...]  Este Termo tem por finalidade prorrogar a vigência do Acordo de
Cooperação por mais 12 (doze) meses, isto é, para 24/06/2023."

Leia-se:

"[...] 1 Este Termo tem por finalidade prorrogar a vigência do Acordo de
Cooperação por mais 12 (doze) meses, isto é, para 24/06/2024. "

 

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 18:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016846355 e o
código CRC 5215F170.

71 de 114

Nº 2210, quarta-feira, 10 de maio de 2023



 

ERRATA SEI Nº 0016863376/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 09 de maio de 2023.

 

 

 Errata Resolução SEI nº 0016190530/2023
 

Considerando o erro no ano da Resolução SEI nº 0016190530/2023 -
SAS.UAC.CDCA, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

 

ERRATA:

Onde lê-se:

Art. 2.º... Parágrafo único:  a distribuição do caput deverá a valer apenas para as eleições de 2023
com posse em 10 de janeiro 2024.

Leia-se:

Art. 2.º... Parágrafo único:  a distribuição do caput deverá a valer apenas para as eleições de
2027 com posse em 10 de janeiro 2028.

 

 

Robson Richard Douvoisin

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Documento assinado eletronicamente por Robson Richard Duvoisin,
Usuário Externo, em 09/05/2023, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016863376 e o
código CRC BF07A028.
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ERRATA SEI Nº 0016876466/2023 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 09 de maio de 2023.

 

PORTARIA SEHAB.GAB/SEHAB.NAD N.º 146/2022, SEI nº 0015193464,
publicada em 06 de dezembro de 2022, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
2105. Considerando alteração, acostamos listagem com dados atualizados da proprietária (SEI nº
 0016871006).

 

Onde lê-se: "ELZA MARIA HELLMAN"

 

Leia-se: "MARIA DE FATIMA FERNANDES"

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 09/05/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016876466 e o
código CRC 9BB46AF9.

 

ERRATA SEI Nº 0016876415/2023 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 09 de maio de 2023.

 

PORTARIA SEHAB.GAB/SEHAB.NAD N.º 130/2022, SEI nº 0015003356,
publicada em 21 de novembro de 2022, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
2093. Considerando alteração, acostamos listagem atualizada (SEI nº 0016855693).
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Onde lê-se: "Quadra: XXII / Lote: 25"

 

Leia-se: "Quadra: XXIII / Lote: 25"

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 09/05/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016876415 e o
código CRC 5D89FE32.

 

ERRATA SEI Nº 0016886450/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

DECRETO Nº 54.790, de 08 de maio de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2208, de 08 de maio de 2023.

 

Onde se lê: "NOMEIA, a partir de 10 de maio de 2023, na Secretaria de
Educação".

 

Leia-se: "NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação"

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016886450 e o
código CRC 8DD37418.

 

ERRATA SEI Nº 0016886349/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

DECRETO Nº 54.748, de 08 de maio de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2208, de 08 de maio de 2023.

 

Onde se lê: "Myrliane de Jesus Carvalho da Silva, matrícula 58.684, no cargo de
Professor Educação Infantil".

 

Leia-se: "Myrliane de Jesus Carvalho Silva, matrícula 58.684, no cargo de
Professor Educação Infantil".

                           

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016886349 e o
código CRC 08401CC3.

 

ERRATA SEI Nº 0016886489/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

DECRETO Nº 54.695, de 05 de maio de 2023. publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2208, de 08 de maio de 2023.

 

Onde se lê: " Maria Eduarda Ripoll Da Silva, matrícula 58.646, no cargo de
Professor Educação Infantil."

 

Leia-se: " Maria Eduarda Ripoll Da Silva Spezzia, matrícula 58.646, no cargo de
Professor Educação Infantil."

                           

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

76 de 114

Nº 2210, quarta-feira, 10 de maio de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016886489 e o
código CRC 4594C687.

 

ERRATA SEI Nº 0016890235/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

DECRETO Nº 54.745, de 05 de maio de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2208, de 08 de maio de 2023.

 

Onde se lê: " Tamara Melissa Zavadski Albuquerque, matrícula 99.689, para o
cargo de Médico Plantonista Neurologista.".

 

Leia-se: " Tamara Melissa Zavadzki Albuquerque, matrícula 99.689, para o
cargo de Médico Plantonista Neurologista.".

 

                           

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016890235 e o
código CRC 935B699B.

 

ERRATA SEI Nº 0016893715/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

DECRETO Nº 54.795, de 09 de maio de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2209, de 09 de maio de 2023.

 

Onde se lê: "ROSELES DOS SANTOS HOFF, matrícula 58.729, no cargo
de  Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais."

 

Leia-se: "ROSELES DOS SANTOS, matrícula 58.729, no cargo de  Professor 1-
5 Ensino Fundamental Séries Iniciais."

 

                           

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/05/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016893715 e o
código CRC DEE82213.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016869523/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 09 de maio de 2023.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

 

RESOLUÇÃO Nº 26/2023 - CMAS

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião extraordinária no dia 09 de maio de 2023;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar ações
em relação à execução da Política Municipal de Assistência Social;

Considerando a Resolução nº 15/2021/CMDCA, que trata da Comissão Intersetorial para
Acompanhamento da Rede de Acolhimento de Crianças e Adolescentes, que indica a
representação do CMAS em sua composição.

Resolve:

Art. 1º Indicar a conselheira Luiza Helena de Souza, como representantes do CMAS na
composição da Comissão Intersetorial para Acompanhamento da Rede de Acolhimento de
Crianças e Adolescentes.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.
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Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 10/05/2023, às 08:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016869523 e o
código CRC 9CFC4872.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016868384/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 09 de maio de 2023.

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 25/2023 - CMAS

 
 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conferidas pela Lei nº 3233 de 05 de dezembro de 1995, alterada pelas Leis
5622/2006 e 8740/2019, conforme deliberação em reunião ordinária de 09 de maio de
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2023,

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar ações
em relação à execução da Política Municipal de Assistência Social;

Considerando o ofício SEI nº 9052247/2021 – SED.NAD solicitando a indicação de (01)
um representante do Conselho Municipal de Assistência Social para compor a Comissão
Municipal Intersetorial para elaboração do Plano Municipal da Primeira Infância.

 

Resolve:

 

Art. 1º Indicar a Conselheira Municipal de Assistência Social Sra. Patrícia Medeiros, para
substituir a Sra. Caroline Perovano Piva, considerando a importância do Plano Municipal
da Primeira Infância para o município de Joinville, sendo este um instrumento político e
técnico, construído em um processo democrático, conforme a Lei 13.257, de 8 de março de
2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da publicação e revoga-se a Resolução nº
15/2023-CMAS, de 24 de março de 2023.

 

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 10/05/2023, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016868384 e o
código CRC 37D43513.
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TERMO SEI Nº 0016592001 - CAJ.DIREX/CAJ.DIREX.GQM/CAJ.DIREX.GQM.CSA

 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA CELEBRAÇÃO DE PATROCÍNIO

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA
PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE E A
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE
JOINVILLE - FURJ.

 

 

PARTÍCIPES:

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, empresa pública municipal, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 07.226.794/0001-55, localizada na Rua XV de Novembro, 3.950, Glória, CEP
89216-202, no município de Joinville/SC, representada neste ato pelo Diretor Presidente,
SR. SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº
057.272.618-05 e pelo Diretor Comercial, Administrativo e Financeiro SR. ANDRE
DOMINGOS ROMERO CASTRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 013.914.577-06e o Diretor
Operacional ALISSON SHIGUERU TAKAHASHI, portador da carteira de identidade nº
4.172.121, daqui por diante designado CAJ;

Fundação Educacional da Região de Joinville - FURJ, pessoa jurídica inscrito(a) no
CNPJ/MPF sob o nº 84.714.682/0001-94, com sede em R. Paulo Malschitzki, 10 - Zona
Industrial Norte, CEP: 89219-710 Joinville - SC, neste ato representada por Therezinha
Maria Novais de Oliveira, portador(a) do RG nº 1359511 , inscrito(a) no CPF sob o nº
573.589.159-68,

As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um Termo de
Convênio para Patrocínio, em conformidade com as normas legais vigentes, no que
couber, com a Lei nº 13.303/2016, de 30 de junho de 2016 e Regulamento de Licitações e
Contratos da Companhia Águas de Joinville, e com as disposições contidas no Edital de
Patrocínio do bairro BUCAREIN nº 0014127820/2022. Conforme Edital de Patrocínio do
bairro BUCAREIN SEI n° 0014127820, publicado oficialmente na data 02 de setembro de
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2022, foi selecionado o projeto Projeto Educação para o Saneamento Básico - AGUASAN
(documento SEI 0016488274) para realização de patrocínio no valor de R$ 50.000,00,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O PROPONENTE se compromete a realizar o projeto aprovado nos termos do Edital de
Chamada e da proposta apresentada, cumprindo rigorosamente o plano de trabalho, tanto
no aspecto físico quanto financeiro, além de prestar contas parcialmente conforme as
etapas descritas no cronograma de desembolso em até 7 (sete) dias corridos do término da
atividade/evento. Cabendo rescisão contratual caso não haja o cumprimento da prestação
parcial dentro do prazo estipulado, podendo haver responsabilização legal cabível para
ressarcimento de valores que não forem apresentados na prestação e não devolvidos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES:

I - Compete a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE:

Transferir recursos financeiros correspondentes as etapas descritas, totalizando o valor
correspondente a R$ 50.000,00 Conforme documentos
SEI 0016488274 e 0016543258 para fins exclusivos de realização do projeto aprovado. É
importante salientar que os recursos financeiros para este projeto são do Programa
Aceleração de Crescimento do Governo Federal tendo a Caixa Econômica Federal como
agente financeiro, através de financiamento contido no contrato N° 521.140-24 - Programa
Saneamento para Todos - DMCs JARDIM SOFIA E BUCAREIN;

Realizar a divulgação das ações realizadas, através dos canais oficiais da CAJ;

Fiscalizar as ações realizadas através do Patrocínio;

Fazer a validação do relatório de prestação de contas e registro, das ações de cada etapa,
conforme cronograma estabelecido nas cláusulas terceira e quarta;

Fazer a notificação formalmente por escrito, quando forem verificadas irregularidades em
qualquer momento.

Efetuar a rescisão imediata do presente Termo caso forem constatadas ilegalidades
durante o período de execução do projeto, ou ainda caso as irregularidades que forem
constatadas e notificadas não forem sanadas durante a execução.

 

II - Compete a Fundação Educacional da Região de Joinville - FURJ:

a) Receber a verba destinada ao Patrocínio, e tratar com diligência quanto a destinação do
recurso para executar as ações descritas no projeto.
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b) Prestar contas quanto da utilização do recurso, em cada etapa, estando sujeito a
aprovação da CAJ para liberação da próxima parcela.

c) Efetuar o registro das atividades realizadas através de fotos, lista de presença e
avaliação de reação.

d) Submeter a aprovação da Coordenação de Comunicação e Marketing da CAJ o plano
de mídia, bem como todos os materiais digitais produzidos para divulgação do projeto.

e) Manter a CAJ informada quanto a qualquer imprevisto que possa vir a ocorrer durante a
realização das ações.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

1. O recurso será transferido para os proponentes conforme o processo de solicitação
de pagamento, mencionando o Termo de Responsabilidade e o Edital de Patrocínio.

2. Os projetos realizarão suas ações, comprovando seus gastos conforme as etapas
apresentadas por eles, através de: cupons fiscais dos gastos; notas fiscais dos
serviços prestados para o proponente do projeto (nenhuma nota em nome da
Companhia, o proponente contratará os serviços e deverá apresentar a nota deste
serviço), ou no caso do proponente disponibilizar funcionários próprios, apresentará o
holerite do profissional, juntamente com uma declaração referente as horas que o
profissional contratado prestou serviços exclusivamente para o projeto.

3. Ao final da execução de cada etapa, será emitido um relatório contendo todas as
informações acima, além de registros fotográficos, lista de presença, avaliação de
reação quando for necessário.

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS

O repasse de recursos financeiros se dará em até 10 dias corridos, através de depósito
bancário através dos seguintes dados:

Banco: 001 |

Agência: 3428-2 |

Conta: 4777-5

CNPJ: 84.714.682/0001-94

conforme cronograma abaixo:
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AÇÃO A SER
EXECUTADA

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 TOTAL

Educador Ambiental X X X X X  

Auxiliar Ambiental X X X X X  

Técnico Contábil X   X   

Aluguel de Carro X  X X X  

Gasolina X  X X X  

Folder  X     

Papelaria X      

Kit Alimentação  X     

Kit Análise de Água X      

Total 
R$
8.000,00

R$
24.140,00

R$
5.400,00

R$
7.000,00

R$
5.400,00

R$
49.940,00

 

As parcelas subsequentes do desembolso só serão solicitadas após a aprovação da
prestação de contas da parcela anterior, estando de acordo com o Edital de Patrocínio.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

O prazo de execução e vigência do presente Termo é de 08 (oito) meses, contado a partir
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO

 Este Termo poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas e disposições, exceto
quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, desde
que tal interesse seja manifestado, previamente, por escrito e de comum acordo.

 

 CLÁUSULA SÉTIMA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

A denúncia ou rescisão deste Termo poderá ocorrer a qualquer tempo, por iniciativa de
qualquer um dos partícipes, mediante notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias. A eventual rescisão deste Termo não prejudicará a execução de atividades
previamente acordadas entre as partes, já iniciadas, os quais manterão seu curso normal
até sua conclusão.

Parágrafo Único - Constituem motivo para rescisão de pleno direito o inadimplemento de
quaisquer de suas cláusulas, o descumprimento das normas estabelecidas na legislação
vigente ou a superveniência de norma legal ou fato que tome material ou formalmente
inexequível, imputando-se aos partícipes as responsabilidades pelas obrigações. 

 

85 de 114

Nº 2210, quarta-feira, 10 de maio de 2023



CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo será providenciada pela CAJ, no Diário Oficial do
Município.

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Joinville para dirimir qualquer dúvida ou litígio que
porventura possa surgir da execução deste acordo, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio
eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) comprometendo-se a
cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente
como nele se contém na presença das testemunhas abaixo, para que produza os devidos e
legais efeitos.

 

Documento assinado eletronicamente por Samanta Schaefer,
Coordenador (a), em 04/05/2023, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Rocha, Gerente, em
04/05/2023, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 04/05/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/05/2023, às 12:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Therezinha Maria Novais de
Oliveira, Usuário Externo, em 08/05/2023, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cidral, Usuário
Externo, em 09/05/2023, às 09:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592001 e o
código CRC 02D9B588.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO SEI Nº 0016627566 -
SAP.GAB/SAP.DPC/SAP.UCP/SAP.UCP.CGPPP

 

 

O Presidente do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-
Privadas de Joinville, nomeado pela Portaria SEGOV.GAB/SEGOV.UAD nº 03/2022, com
fundamento na Lei Ordinária Municipal nº 9.048, de 03 de dezembro de 2021, no Decreto
Municipal nº 46.332, de 22 de fevereiro de 2022, e no Edital de Chamamento Público para
Procedimento de Manifestação de Interesse nº 001/2023 e seus anexos ("Edital"), concede
AUTORIZAÇÃO às pessoas jurídicas abaixo identificadas, para a apresentação de estudos de
modelagem operacional, econômico-financeira, jurídica e de engenharia e arquitetura para a
adequação, ampliação, modernização, operação, manutenção e gestão dos cemitérios públicos
municipais, do serviço funerário municipal, e da construção, operação, manutenção e gestão de um
novo cemitério público e crematório, no município de Joinville:

 

1. Consórcio liderado por KAPPEX ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES
EIRELI (CNPJ nº 04.805.879/0001-08) e composto por THINK
VIABILIDADE DE NEGÓCIOS LTDA. (CNPJ nº 31.651.207/0001-50);
2. Empresa ESTOP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. (CNPJ
nº 28.704.685/0001-76);
3. Empresa INSIGHT GESTÃO E CONSULTORIA LTDA. (CNPJ nº
20.365.339/0001-07).

 

Ficam as mesmas cientes de que:

A. A presente autorização para realização de estudos:

A1. não confere exclusividade;

A2. não gera direito de preferência para a outorga da parceria;

A3. não obriga a Administração Pública Municipal a realizar a
licitação;

A4. não cria, por si só, qualquer direito ao ressarcimento dos valores
envolvidos na sua elaboração;

A5. é pessoal e intransferível;

A6. transfere integralmente o direito autoral dos estudos para a
Prefeitura Municipal de Joinville;

A7. não implica, em nenhuma hipótese, responsabilidade da
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Administração Pública Municipal perante terceiros por atos
praticados por pessoa autorizada;

A8. poderá ser cassada, revogada, anulada ou tornada sem efeito nos
casos explicitados do Decreto Municipal n° 46.332, de 22 de
fevereiro de 2022;

B. A participação neste PMI pressupõe, para todos os efeitos, o integral
conhecimento e compromisso das empresas ora autorizadas quanto às regras
e condições do Edital;

C. A avaliação e a seleção dos estudos a serem utilizados, parcial ou
integralmente, na eventual licitação, serão realizadas conforme critérios
estabelecidos no Edital;

D. O limite nominal máximo para eventual ressarcimento não será superior
ao valor indicado nos respectivos Requerimentos de Autorização;

E. A Administração Pública Municipal promoverá uma reunião de abertura
em conjunto com as pessoas jurídicas autorizadas, e também reuniões
mensais individuais para acompanhamento dos trabalhos, a partir de
cronograma ajustado previamente entre as partes.

 

O prazo para apresentação dos estudos será de 120 (cento e vinte) dias corridos a
contar do dia útil seguinte à publicação do presente Termo de Autorização no Diário Oficial
Eletrônico do Município, nos termos do item 6.4 do Edital.

 

 

Cordialmente,

 

Ricardo Mafra

Presidente

CGPPP

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/05/2023, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016627566 e o
código CRC 3C8D328D.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 279/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 115/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa LIO SERUM PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA, que
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2023, às 19:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016858449 e o
código CRC 7838D5AB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 276/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 110/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa LICITEC COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2023, às 19:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016858390 e o
código CRC BC9DCEBA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 277/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 112/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa LOG LAB - COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO, que tem por
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2023, às 19:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016858408 e o
código CRC B7279A0D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 273/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 064/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa LIO SERUM PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA, que
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA
USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 235/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.
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b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
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habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2023, às 19:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016858246 e o
código CRC CF3BE971.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 280/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 041/2023,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa SHIFT
EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto a  LOCAÇÃO DE EMPILHADEIRA
ELÉTRICA TRACIONADA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Anne Priscila Lima Andrade Nepomuceno, Matrícula n° 1462 - Fiscal
Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
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com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
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ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2023, às 19:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016858460 e o
código CRC 94266B88.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 270/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 122/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa MINAS SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
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atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2023, às 19:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016858171 e o
código CRC 7AE60F43.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 268/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 105/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa TAG ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 006/2023.

 

Dalva Schnorremberger, Matrícula n° 672 - Gestor Titular

Michele Pereira, Matrícula n° 844 - Fiscal Titular
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Ricardo Becker, Matrícula n° 488 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2023, às 19:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016858035 e o
código CRC 78738A25.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 247/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
126/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 026/2023.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2023, às 19:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016802131 e o
código CRC F1DA92D5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 271/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 121/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
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empresa ALEXANDRE FREIRE, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
041/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2023, às 19:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016858198 e o
código CRC A0363140.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 272/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 120/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa LMCOR COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2023, às 19:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016858227 e o
código CRC 3ACF53F2.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 274/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 096/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  J
F ALVES DE MORAIS, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
008/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2023, às 19:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016858321 e o
código CRC 8A4F3D86.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 275/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 107/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa IDEXX BRASIL LABORATÓRIOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO
LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2023, às 19:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016858358 e o
código CRC 029C26F9.
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